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MODO DE DISPUTA ABERTO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N°050/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2021 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, através da Pregoeira KEULA ALVES SOARES, 

designada pela Portaria nº 4484/2021 de 04 de janeiro de 2021, 

considerando o que consta dos autos do Processo Licitatório nº 

080/2021 de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 

AMBIENTE, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para futura e 

eventual contratação de serviços especializados na execução de 

corte e poda de árvores de médio e grande porte na cidade de 

Conquista/MG, por 12 (doze) meses conforme condições, descrições e 

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos.  

 

A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 3038/2020, 

Decreto Municipal nº 658/2006, subsidiariamente pela Lei Federal 

8.666/1993, com suas alterações posteriores e a Lei Complementar 

123/2006. 

Valor total estimado R$196.430,80 (cento e noventa e seis mil quatrocentos e trinta 
reais e oitenta centavos) 

  

 Data da abertura da sessão pública: 29 de julho de 2021. 

 Horário: 09:00 horas - horário de Brasília. 

 Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 

09:00 horas do dia 15 de julho de 2021 até às 09:00 horas do dia  

29 de julho de 2021. 

 Abertura das propostas por meio eletrônico: ás 09:30 Horas do 

dia 29 de julho de 2021. 

 Início da Sessão de disputa de preços: ás 09:30 horas do dia   

29 de julho de 2021. 

 

Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line 

(www.licitanet.com.br) 

 

Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir 

da data de divulgação do Edital na LICITANET – Licitações On-line, 

até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão 

observadas o horário de Brasília (DF). 

 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I    Termo de Referência 

ANEXO II   Minuta da Ata de Registro de Preços 
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ANEXO III  Documentos para habilitação 

ANEXO IV   Modelo de Declaração de Fato Superveniente 

ANEXO V    Modelo de Declaração de Empregado 

ANEXO VI   Modelo de Proposta 

ANEXO VII  Declaração de Micro Empresa ou EPP 

ANEXO VIII   Declaração de Habilitação 

ANEXO IX    Planilha Orçamentária 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços, 

pelo período de 12(doze) meses, para futura e eventual Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de serviços 

especializados na execução de corte e poda de árvores de médio e 

grande porte na cidade de Conquista/MG,conforme condições, 

descrições e especificações contidas neste Edital e em seus 

Anexos, pelo período de 12 (doze) meses.  

 

 

1.2 - As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 

Secretaria, objeto do Registro de Preços, pelo período de 12(doze) 

meses, conforme Termo de Referencia, anexo I deste Edital. 

 

1.3 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do 

órgão, com prazo de entrega não superior a 45(quarenta e cinco) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota da ordem de compra. 

 

1.4 - Todas as despesas com entrega correrão por conta da 

proponente vencedora da licitação, que manterá seus preços até o 

término da validade da proposta. 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I 

do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

§1º A prorrogação automática da etapa de envio de 

lances, de que trata o caput, será de 02(dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma 

estabelecida no caput e no §1º, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação 

automática pelo sistema, nos termos do disposto no §1º, 

o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

3 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 

único do art. 7º, mediante justificativa. 

 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município 

de Conquista, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

LICITANET – Licitações On-line. 

 

2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos 

artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando 

verificado ao final da disputa de preços. 

 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  

 

3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites 

previstos para abertura da proposta, atentando também para a data 

e horário para o início da disputa. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar desta licitação qualquer firma individual 

ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que seja 

especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

4.2 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 

sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do 

objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 

14 dezembro de 2006). 

 

4.3 - É vedada a participação de empresas em forma de consórcios 

ou grupo de empresas e estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4.4 - Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com o Município DE 

CONQUISTA, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

5 - PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO AS EMPRESAS QUE 

ESTIVEREM DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À LICITANET – LICITAÇÕES 

ON-LINE 
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5.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário 

limite estabelecidos. 

 

5.2 - Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na 

Plataforma Eletrônica durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma 

Eletrônica ou da desconexão; 

 

5.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma 

operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-6633 - 

(34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de 

Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos 

recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 

abaixo: 

 

Para todas as empresas com exceção das MEI’s 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

 

 Para as MEI’s 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no 

inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

 

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio 

da equipe de apoio, que terá em especial as seguintes atribuições: 

 

6.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2 - Responder as questões formuladas pelos licitantes, 

relativas ao certame; 

6.1.3 - Abrir proposta de preços; 

6.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5 - Desclassificar propostas indicando seus motivos; 

6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à 

escolha da proposta do lance de menor preço; 

6.1.7 - Verificar a Habilitação do licitante classificado em 

primeiro lugar; 
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6.1.8 - Declarar o vencedor; 

6.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 

recursos; 

6.1.10 - Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico; 

6.1.11 - Encaminhar o processo Ao Secretario(a) requisitante 

para homologar e autorizar a contratação. 

 

7 - PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 - DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 

7.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará 

exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em 

campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

7.3 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de 

encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

elencados no subitem 5.3. 

 

7.4 - O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por 

inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, 

ou canceladas por solicitação do licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita 

através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line 

(CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada 

para seu email a nova senha de forma imediata. 

 

7.5 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da 

senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, não 

cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

7.6 - O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão 

Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 

e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 

7.7 - As informações complementares para credenciamento poderão 

ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou 

pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

8 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/
mailto:contato@licitanet.com.br


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

6 

8.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

8.1.1 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último 

por ele ofertado e registrado no sistema, e também lances 

cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE 

INTERMEDIÁRIO; 

 

8.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 

obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCA E/OU MODELO do produto ofertado, conforme a 

ficha técnica descritiva do produto, A não inserção de arquivos ou 

informações contendo as especificações neste campo, implicará na 

desclassificação do licitante, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. 

 

8.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 

contidas no Anexo I. 

 

8.3.1 - Inclusive a indicação de MARCA e demais especificações 

que se fizerem necessário. 

 

8.4 - A validade da proposta será de 60(sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

9.1 - Os documentos exigidos para a habilitação neste processo 

licitatório constam no Anexo III. 

 

10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

10.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

 

10.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos 

licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 
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10.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao 

último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

 

10.5 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 

aviso do pregoeiro no sistema eletrônico.  

 

10.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor preço. 

 

10.7 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação 

dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções 

previstas no item 15 deste Edital. 

 

10.8 - Se a proposta ou o lance de maior desconto for aceitável, 

ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando 

a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

o menor preço. 

 

10.9 - Caso não sejam apresentados lances serão verificados a 

conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para 

a contração. 

 

10.10 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, o objeto será adjudicado ao licitante da proposta ou lance 

de menor preço. 

 

11 - PROPOSTA ESCRITA 

 

11.1 - O licitante vencedor deverá enviar a proposta de Preços 

Escrita somente dos ITENS vencidos, conforme ANEXO VI, em 01 (uma) 

via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone e fax, 

número de agência de conta bancária. Deverão acompanhar a proposta 
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os documentos de Habilitação em originais ou cópias autenticadas 

com o selo do cartório. 

 

11.1.1 – A apresentação da proposta/documentação deverá ser 

encaminhada através do modulo HABILITANET no rol de menus da 

sala de disputa ou para o endereço eletrônico: 

licitacao@conquista.mg.gov.br em até 2:00 horas após o término 

da sessão de disputa. 

 

11.2 - A proposta escrita deve ser conforme modelo (Anexo VI) e 

conter: 

 

11.2.1 - Especificação completa e marca do produto oferecido 

com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste 

Edital (modelo de proposta no Anexo VI). 

11.2.2 - Valores oferecidos após a etapa de lances. 

11.2.3 - Prazo de validade de no mínimo 60 dias, contados da 

abertura das propostas virtuais. 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1 - Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR 

ITEM observado o prazo para o fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetro mínimo de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

 

12.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou 

lance de Menor preço, imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

preço. 

 

12.3 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, 

o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ordem 

de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

 

12.4 - Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 12.3 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 

obtido melhor preço. 

 

12.4.1 - O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 10 (dez), 

minutos para que o licitante manifeste motivadamente sua 

intenção de recorrer. 
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12.5 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os 

Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 

microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá 

o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 

valor de referencia definido pela administração pública. 

 

12.6 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual 

estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes. 

 

13 - FORNECIMENTO E PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

13.1 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da 

Secretaria, com início de até 05 dias, contados a partir da ordem 

de Serviços, CONFORME Termo de Referência. 

 

13.2 - Caso o primeiro classificado não entregar o item/serviço de 

acordo com o previsto neste edital ou se recusar a entregá-lo é 

facultado o Município de Conquista/MG a aquisição dos 

quantitativos restantes dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, mantidas as condições propostas pelo 1º colocado, 

inclusive quanto ao preço. 

 

13.3 - Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s)/serviços, 

não corresponder ao exigido no Anexo I, contratada será chamado 

para, que no prazo de 02 (dois) dias , faça as devidas correções, 

ou reparar as falhas, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital, e no Contrato/Nota de Empenho. 

 

 

14 - AMOSTRA 

 

14.1 – Não se aplica. 

 

15 - IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 

15.1 - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante. 

 

15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital 

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entender viciarem o 

mesmo. 
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15.2.1 - Caberá à Pregoeira decidir, no prazo de 48 (quarenta 

e oito horas), sobre a impugnação interposta. 

15.2.2 - Caso procedente e acolhida à impugnação do Edital, 

seus vícios serão sanados e nova data será designada para a 

realização do certame, salvo nos casos em que as alterações 

decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das 

propostas de preços. 

 

15.3 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer 

contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, através do seu 

representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 

das suas razões, devendo estes juntar memoriais no prazo de 

3(três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

 

15.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a 

preclusão do direito de recurso. 

 

15.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente. 

 

15.6 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito 

suspensivo. 

 

15.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a 

prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a 

PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

 

16.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas 

ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo 

ao MUNICÍPIO. 

 

16.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30%(três décimos 

por cento) até o limite de 2% sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso. 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

11 

 

16.4 - No caso de atraso na entrega do produto por mais de Até 

10(dez) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e 

poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando a contratada 

impedida de licitar com o MUNICÍPIO por um prazo de 02(dois) anos. 

 

16.5 - A penalidade de suspensão temporária para licitar e 

contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos, e poderá 

ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo 

contratual ou ainda parcial cumprimento de obrigação contratual, 

mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO. 

 

16.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 

proposta: 

 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente 

obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos ao MUNICÍPIO; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática 

de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 

deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos da licitação. 

 

16.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  

 

16.8 - A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 

competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente 

processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor 

ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e 

demais órgãos/entidades. 

 

16.9 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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17.1_O pagamento será efetuado, PREFERENCIALMENTE, por meio de ordem 

bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário 

em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta ou 

CONFORME DETERMINAÇÃO ESPECIAL DO SENHOR TESOUREIRO DO MUNICÍPIO, no 

prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base 

na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 

MUNICÍPIO; 

 

17.2_O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo 

fiscal do PROCESSO; 

 

17.3_As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos ao FORNECEDOR e o 

prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo MUNICÍPIO; 

 

17.4_Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do 

fornecedor, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 

mesmos; 

 

17.5_Para que os pagamentos possam ser efetuados, o fornecedor deverá 

apresentar, junto a nota fiscal de produtos, a documentação comprobatória 

da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 

 

 

18 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

18.1 - Os produtos serão adquiridos pela Secretaria Municipal de  

Turismo e Meio Ambiente, dentro da previsão do Orçamento do 

Município para 2021/2022, dentro das suas necessidades de acordo 

com suas programações orçamentárias e financeiras. 

 

19 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação 

do objeto pela autoridade competente, será efetuada o registro de 

preço e do(s) fornecedor(es) correspondente(s) mediante a 

assinatura do documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Anexo II), destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços 

quando da emissão das respectivas Autorizações ou Solicitações de 

Compras. 

 

19.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação 

significa tão somente o registro dos preços ofertados. 

 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município 

de Conquista a efetivar as contratações que dele poderão advir, 

ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do 

Registro à preferência em igualdade de condições. 
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19.3.1 - O exercício de preferência previsto no item anterior 

dar-se-á caso a Prefeitura Municipal opte por realizar a 

aquisição através de licitação específica, quando o preço 

encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que 

o(s) detentor(es) do Registro de Preços terá assegurado seu 

direito à contratação. 

 

19.4 - Uma vez registrados os preços, o Município poderá convocar 

o(s) detentor(es) do Registro a fornecer os itens ora licitados, 

na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

 

19.5 - Durante a vigência do Registro de Preços o Município 

convocará o(s) detentor(es), obedecendo, obrigatoriamente, a ordem 

de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente 

licitação e da Ata de Registro de Preços, através do contrato a 

ser celebrado com a(a) vencedora(s) do certame, sendo 

consubstanciado pela devida Nota de Empenho. 

 

19.6 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em três vias, 

deverá ser assinado pela Prefeita Municipal, pelo Departamento 

Jurídico e pelo representante legal da(s) empresa(s) vencedora(s).  

 

19.7 – O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s), 

para, no prazo de 02(dois) dias úteis, para assinar a Ata de 

Registro de Preços. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-

lo, da primeira colocada, fica facultada à Central de Compras 

convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da 

primeira colocada, estar em condições de fornecer os produtos, 

objeto da licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e proceder à assinatura da referida ata.  

 

19.8 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 

sofrer alterações nas condições previstas neste Edital. 

 

20 - DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS 

 

20.1 - O Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de assinatura da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 

21 - DOS RECURSOS 

 

21.1 - Declarado o vencedor do presente PREGÃO ou dos itens, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 

03(três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-
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se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) 

 

21.1.1 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último 

por ele ofertado e registrado no sistema, e também lances 

cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE 

INTERMEDIÁRIO; 

 

21.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação do 

objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor.  

 

21.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá 

efeito suspensivo. 

 

21.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

21.5 - Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 

objeto ao licitante vencedor. 

 

21.6 - A petição deverá ser feita na própria sessão de 

recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 

 

21.7 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-

á conhecimento aos interessados, através de comunicação por 

escrito. 

 

22 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

22.1 - À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado da licitação 

será submetido à consideração da autoridade competente da 

Prefeitura Municipal de Conquista, para fins de homologação. 

 

 

22.2 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) 

licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar por Item, terá(ão) 

o prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

convocação pela Prefeitura Municipal de Conquista/MG para assinar 

a Ata de Registro de Preços.  

 

22.3 - Ao preço do primeiro colocado, serão registrados tantos 

fornecedores quantos sejam necessários, obedecida à ordem de 

classificação, para que se complete a quantidade estimada para o 

Item. 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

15 

 

22.3.1 - No caso do subitem anterior, a confirmação do preço 

será feita por escrito. 

22.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste 

processo, em ordem crescente de preço proposto e poderão ser 

convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos 

previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 

 

22.4 - É facultado ao Município de Conquista/MG, quando o 

convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, 

conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º(primeiro) 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

22.4.1 - A recusa injustificada do detentor do preço 

registrado em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas 

no item 16 deste Edital. 

 

22.5 - Após a publicação da Ata do Registro de Preços do Município 

de Conquista/MG, poderão ser firmados os contratos dentro do prazo 

de validade do Registro. 

 

22.6 - A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Termo 

Contratual, observadas as cláusulas e condições deste edital, da 

Ata de Registro de Preços (Anexo II), e da proposta vencedora. 

  

22.7 - O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 

prazo de até 02(dois) dias, contados a partir da data de 

recebimento da convocação pela Unidade Contratante, para assinar o 

Termo Contratual junto a Procuradoria Geral do Município de 

Conquista/MG. 

 

 

22.7.1 - A convocação será feita por escrito ou outro meio 

conveniente pela contratante. 

 

22.8 - Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço terão 

vigência a partir da assinatura dos mesmos, não podendo os mesmos 

ultrapassar o prazo máximo da vigência da Ata de Registro de 

Preço.  

 

22.9 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar 

recusar-se a assinar o Termo Contratual, poderão ser convocados os 

demais fornecedores registrados se for o caso, ou ainda os demais 
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classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços 

e os prazos do primeiro classificado. 

 

22.10 - Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver o Município de 

Conquista conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal e jurídica. Neste caso, poderá 

ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das 

licitantes remanescentes, em conformidade com o disposto no 

subitem 22.4; 

 

22.11 - Em caso de empate na classificação dos licitantes, a 

decisão correrá por conta do pregoeiro, respeitando-se os 

normativos previstos em lei. 

 

23 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 - Caso seja permitido o oferecimento de proposta que não 

contemple todo o quantitativo referente ao Item deste Edital, 

poderão ser registrados ao preço do primeiro colocado, tantos 

fornecedores quantos sejam necessários, obedecida à ordem de 

classificação, para que se complete a quantidade estimada para o 

Item. 

 

23.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de 

Conquista/MG a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

produto(s), VISANDO O MENOR PREÇO, obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

 

23.2.1 - O direito de preferência de que trata o subitem 

anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 

quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG optar pela 

aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

23.3 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão 

sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 

da Lei 8.666/93. 

 

23.4 - No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do 

fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por 

intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador 

adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de 
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reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo 

Governo Federal. 

 

23.5 - Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos 

pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.  

 

23.6 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido 

será divulgada em até 15(quinze) dias. Nesse período e vedado ao 

fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

 

23.7 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja 

frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, desde que seja comprovado, que não pode 

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

 

23.8 - O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor para 

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 

de mercado. 

 

23.8.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

23.9 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro–adequação econômico-financeira.  

 

23.10 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG - Departamento de Compras, para 

determinado item. 

 

23.11 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA poderá convocar os demais 

fornecedores classificados de acordo com a ordem classificatória 

dentro do menor preço, nas mesmas condições ou revogar a Ata de 

Registro de Preços ou parte dela. 

 

 

24 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ENTREGA 

 

24.1 – A(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) for(em) classificada(s) 

em primeiro lugar será(ão) fornecedora(s) do objeto desta 

licitação, com os respectivos preços registrados na Ata que sucede 
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ao procedimento licitatório e sujeitar-se-ão ao disposto neste 

Edital. 

 

24.2 - Caso o primeiro classificado não tenha ofertado a 

quantidade total do Anexo X deste edital, é facultado a Prefeitura 

Municipal de Conquista a contratação dos quantitativos restantes 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, mantidas 

as condições propostas pelo 1º colocado, inclusive quanto ao 

preço, observando-se o que dispõe a Lei 123/2006. 

 

24.3 - O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer à 

Prefeitura Municipal de Conquista, quando esgotada a capacidade de 

fornecimento do primeiro e assim sucessivamente.  

 

24.4 - Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s), 

entregue(s) não corresponder no Anexo X deste edital e na Ata de 

Registro de Preços, o fornecedor será chamado para, que no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

neste Edital, na Ata de Registro de Preço e no Contrato. 

 

24.5 - A Contratada deverá fornecer os itens, desta licitação, 

conforme nota de empenho. 

 

24.6 - A Contratada deverá prestar atendimento nos horários 

normais de funcionamento da Secretaria Requisitante, das 08h00 às 

16h00, conforme a necessidade da mesma, na ocasião da entrega, a 

fim de que não seja comprometida a qualidade dos serviços. 

 

 

 

25 - PRAZO/LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 

 

 

26 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

26.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 

Administração: 

 

26.1.1 - Automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pelo Município de Conquista quando caracterizado o 

interesse público. 

  

26.1.2 - A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou 

de força maior. 
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26.1.3 - por iniciativa do Município de Conquista, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou 

quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas 

e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

26.2 - O proponente terá o seu registro de preços cancelados na 

Ata, por intermédio de processo administrativo especifico 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

26.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulado com antecedência de até 10(dez) 

dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumento obrigacional, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

 

26.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao registro de preço. 

 

26.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal 

de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 01 (um) dia da publicação.  

 

27 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

27.1 - São obrigações do(s) fornecedor (es), além das demais 

previstas nesta Edital e nos seus Anexos: 

 

27.1.1 - executar os serviços conforme especificações do Termo 

de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

27.1.2 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

27.1.3 - fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

27.1.4 - arcar com a responsabilidade civil por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a 

terceiros; 

27.1.5 - ceder os direitos patrimoniais relativos ao serviço 

técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-

lo de acordo com o previsto no Projeto Básico/Termo de 

Referência, nos termos do artigo 111 da Lei N° 8.666, de 1993; 

27.1.6 - quando o serviço referir-se a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos 

direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 

27.1.7 - assegurar à Contratante: 

27.1.7.1 - o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

27.1.7.2 - os direitos autorais da solução, do serviço, de 

suas especificações técnicas, da documentação produzida e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

da ata, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

27.1.8 - utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

27.1.9 - apresentar à Contratante, quando for o caso, a 

relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

27.1.10 - responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Administração; 

27.1.11 - instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
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27.1.12 - relatar à Administração toda e qualquer 

irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

27.1.13 - não permitir a utilização do trabalho do menor; 

27.1.14 - manter durante toda a vigência da ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

27.1.15 - não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta da 

ata; 

27.1.16 - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666 de 1993; 

27.1.17 - para a perfeita execução do objeto deste termo, 

aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8.078/1990; 

27.1.18 - a proponente vencedora deverá responsabilizar-se 

pelo transporte e segurança de seu pessoal, fornecendo os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, apropriados em 

todos os serviços realizados, fiscalizando sua efetiva 

utilização; 

27.1.19 - executar os serviços conforme especificações do 

Termo de Referência e de sua proposta, dentro da melhor 

técnica, obedecendo rigorosamente as normas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, especificações e 

instruções do município, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

27.1.20 - manter à frente dos serviços técnico qualificado 

para representar a empresa junto a fiscalização; 

27.1.21 - destinar equipes e pessoal suficiente para o 

desenvolvimento de trabalhos considerando casos de 

simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas; 

27.1.22 - disponibilizar materiais e equipamentos que 

proporcionem a perfeita execução dos serviços, bem como sua 

mobilização e desmobilização; 

27.1.23 - providenciar transporte, alimentação e hospedagem 

dos seus empregados às suas expensas, bem como guarda e/ou 

vigilância dos equipamentos utilizados; 

27.1.24 - atender rigorosamente as normas de segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

27.1.25 - é a cargo da contratada serviço eventual de capina, 

bem como também a abertura de picadas, limpeza e remoção que 
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poderão ocorrer nos locais do serviços em quantidade 

suficiente para permitir a execução do objeto contratado, não 

poderão ser remuneradas à parte ou em item específico; 

27.1.26 - a contratada cederá a Prefeitura Municipal de 

Conquista, nos termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, o 

direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter 

definitivo dos serviços desenvolvidos e resultados produzidos 

decorrentes desta licitação/contrato, entendendo-se por 

resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, 

protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, 

roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em 

qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer 

outra documentação produzida no escopo da presente 

contratação, em papel ou em mídia eletrônica; 

27.1.27 - a Contratada será responsável pela observância das 

leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais e 

distritais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato. 

 

 

28 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

28.1 - proporcionar todas as condições para que a contratada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações da Ata, 

do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

28.2 - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

28.3 - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, indicando  dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

28.4 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção; 

28.5 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço; 

28.6 - Zelar para que durante toda a vigência da ata sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação/contratação 

 

29 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

29.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das 

Unidades Administrativas/Secretarias Municipais, qualquer órgão ou 

entidade da administração que não tenha participado do certame, 
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mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8.666/93 e Decreto 

658/2006 e demais legislação pertinente. 

 

29.2 - Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de 

Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriores assumidas. 

 

30 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

30.1 - O Município de Conquista/MG poderá revogar a presente 

licitação ou parte dela por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou 

prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba 

aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 

reembolso. 

 

31 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - A participação na presente licitação implica a 

concordância, por parte do licitante, com todos os termos e 

condições deste Edital. 

 

31.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas. 

 

31.3 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser 

apresentados no original, por cópia autenticada por tabelião, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do 

original para conferência pela Pregoeira. 

 

31.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

31.5 - Não será aceito adendo à proposta, exceto quanto ao preço, 

bem como em relação à documentação, apresentadas nos respectivos 

envelopes. 

 

31.6 - Não serão conhecidas as propostas e documentação 

apresentadas via postal, fax ou e-mail, bem como entregues por 

portador não credenciado na forma deste Edital. 
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31.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, exceto quando 

tiver sido explicitamente disposto em contrário. 

 

31.8 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em 

dia de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA. 

 

31.9 - É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 

31.10 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes, que ao final deverá ser 

assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar à assinatura da equipe de apoio. 

 

31.11 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

31.12 - A adjudicação previsto no sub item 10.10 deste edital 

refere-se apenas ao ato final de aceitabilidade da proposta e 

habilitação do licitante, não sendo ato que vincule a 

obrigatoriedade de contratação, considerando que se trata de 

registro de preço. 

 

31.13 - Esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito 

entendimento deste Edital deverão ser encaminhados por escrito ao 

Departamento de Licitações em atenção ao Pregoeiro, no endereço 

Pç. Cel. Tancredo França, 181, Centro – Conquista/MG e as 

informações pelos fone/fax nº (34) 3353-1229, no horário das 8h às 

15 horas de segunda a sexta feira. 

 

31.13.1 - Os esclarecimentos, depois de respondidos, serão 

encaminhados aos respectivos questionadores e estarão à 

disposição dos demais interessados, afixados no Quadro de 

Avisos no mesmo endereço acima indicado. 

 

31.14 - Edital também está disponibilizado, na íntegra, no 

endereço eletrônico www.conquista.mg.gov.br ou ainda no provedor 

do certame www.licitanet.com.br. 

 

31.15 - O recibo confirmando a retirada do presente edital via 

internet deverá ser enviado antes da realização da sessão do 

referido pregão, o Município/depto de Licitações devidamente 

preenchido, para o endereço eletrônico 
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licitacao@conquista.mg.gov.br, de segunda a sexta-feira, ficando a 

Prefeitura eximida de qualquer responsabilidade pelo não envio do 

mesmo, caso haja necessidade de comunicação posterior ao 

licitante, advinda de retificação do edital ou outro fato 

superveniente. 

 

32 - DO FORO 

 

32.1 - Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do 

futuro contrato fica eleito o foro da Comarca de Conquista/MG. 

 

 

 

Conquista/MG,  de     de 2021. 

 

 

 

______________________ 

KEULA ALVES SOARES 

PREGOEIRO 
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ANEXO I 

  
 

 

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  
  

1 - OBJETO: 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços especializados na 
execução de corte e poda de árvores de médio e grande porte na cidade de Conquista/MG. 
 
2 - DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 
2.1 - Para efeito de definição neste Termo de Referência, as árvores serão classificadas quanto à altura 

(porte) das mesmas segundo o seguinte critério: 

 

2.1.1 - árvores até 6,00m de altura, classificada como Porte Médio; 

2.1.2 - árvores com 6,01m até 10m de altura, classificada como porte Grande; 

 
2.2 - Serviços de corte de toda parte aérea, e caso necessário corte parcial do tronco (caule), de médio e 

grande porte. 

 
2.3 - Os serviços de corte englobam a retirada e remoção completa de toda parte aérea, ou seja, galhos, 

ramas e folhagem, e caso necessário corte parcial do tronco ou caule. 

 
2.4 - O tronco ou caule, deverá finalizar com altura inferior a 2,50 m de comprimento, medidos do piso ao 

topo do tronco. 

 
2.5 - As árvores a serem cortadas, DEVERÃO ESTAR AUTORIZADAS pelo CODEMA. 

 
2.6 - Quantidade e características das árvores para corte estão detalhadas na solicitação de serviços. 

 
2.7 - Serviços de conformação e contensão de copa de árvores, compreende execução de serviços de poda 

seja na adequação, alteamento, desbaste de copa, equilíbrio do vegetal lenhoso, levantamento e poda de 

limpeza e manutenção do vegetal lenhoso, de árvores de pequeno, médio e grande porte, que poderão 

ocorrer conforme segue abaixo  listado: 

 
2.7.1 - PODA DE CONFORMAÇÃO: a poda de conformação deverá ser executada no vegetal em 

que a copa se encontrar desequilibrada, descaracterizada e principalmente afetando as 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

27 

instalações e construções próximas à copa. Toda espécie de árvore apresenta uma característica 

de copa e que pode se desenvolver de forma irregular devido as condições lhe seja favorável. As 

árvores com descaracterização da copa, seja por mau desenvolvimento provindo de condições 

desfavoráveis do ambiente ou por acidente, deverá ser procedido a poda de conformação para 

dar estabilidade à copa. Nestas deverá ser retirado galhos e ramos que interferem em edificações, 

telhados, iluminação pública, derivações de rede elétrica e telefônica, sinalização de trânsito, 

levando-se em consideração o equilíbrio e a estética da árvore; 

2.7.2 - PODA DE CORREÇÃO: visa eliminar problemas estruturais, removendo partes da árvore em 

desarmonia ou que comprometam a estabilidade, como ramos cruzados, codominantes e aqueles 

com bifurcação em V, que mantém a casca inclusa e formam pontos de ruptura. Também será 

realizada com o objetivo de equilibrar a copa. Poda de reparo com correção quando esta 

apresentar ramos e galhos danificados provenientes de acidentes ou ainda que por condições não 

definidas possam vir cair ao solo; 

2.7.3 - PODA DE ADEQUAÇÃO: será empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre 

equipamentos urbanos e a arborização, como por exemplo, rede de fiação aérea, sinalização de 

trânsito e iluminação pública. É utilizada para remover ramos que crescem em direção a áreas 

edificadas, causando danos ao patrimônio público ou particular; 

2.7.4 - PODA DRASTICA: poda drástica consiste na remoção de até 70% dos ramos que compõe a 

copa. Por ser uma poda muito agressiva, é será procedida somente em casos extremos; 

2.7.5 - PODA DE FORMAÇÃO DE COPA ALTA: direcionar e formar a copa acima da rede elétrica, que 

consiste em remover os ramos principais e/ou secundários que atingem a fiação; 

 

2.8 - O proponente deverá considerar que em um mesmo vegetal lenhoso poderá demandar mais de um 

tipo de poda. 

 
2.9 - É imprescindível que o serviço de poda melhore a iluminação pública noturna e a circulação de 

pedestre. 

 
2.10 - O proponente vencedor deverá submeter-se integralmente às orientações do fiscal juntamente com 

Supervisor de Praças e Jardins. 

 
2.11 - Os serviços deverão ser realizados utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários à perfeita execução. 

 
2.12 - Será de responsabilidade da contratada garantir a segurança dos trabalhadores envolvidos, a 

segurança dos transeuntes que ocasionalmente estiverem utilizando a via  e das propriedades no entorno do 

local do serviço. 
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2.13 - Na condição do corte ser realizado próximo à rede de destituição de energia  elétrica, a contratada 

deverá considerar a execução do serviço sem a interrupção do fornecimento de energia, ou seja, com a 

rede energizada. 

 
2.14 - Em algumas vias e locais necessário executar o corte das arvores com a rede de distribuição de 

energia elétrica energizada, a contratada será responsável para que não  corra risco que qualquer parte 

possa danificar a rede de energia elétrica na via pública. 

 
2.15 - Deverá ser obedecida as normas dos Órgãos Ambientais Municipais e toda a legislação ambiental 

pertinente, bem como, as normas regulamentadoras cabíveis do Ministério do Trabalho e Emprego, 

vigentes. 

 
2.16 - A contratada será responsável pela interdição das vias e locais que será executado o corte das 

árvores, assim a empresa executora deverá providenciar a sinalização adequada e garantir a proteção e 

segurança dos transeuntes da via, principalmente no que diz respeito a quedas de galhos, materiais, 

ferramentas e qualquer outra atividade que possa causar acidentes decorrentes da execução do serviço. 

 
2.17 - Todos os serviços preliminares imprevisíveis e se necessário, tais como: instalações provisórias, 

proteção do meio ambiente no entorno da execução dos serviços, proteção da rede de energia elétrica, 

proteção dos postes, proteção das propriedades vizinhas, entre outros, serão de inteira responsabilidade 

da contratada, e deverão ser realizados com materiais de responsabilidade de contratada e sem ônus para o 

contratante. 

 
2.18 - A empresa contratada será responsável pelo fornecimento do material, equipamentos, 

veículos e mão-de-obra necessários à execução dos serviços, assim como também, pela mobilização, 

transportes de materiais, manutenções que se fizerem necessárias e desmobilização. 

2.19 - Será de responsabilidade da contratada observar a sinalização e segurança necessária à execução dos 

serviços, de acordo com a legislação em vigor. 

 
2.20 - É fundamental que os galhos, folhagem e resíduos após o corte sejam removidos e deixados num 

local que não atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e 

saídas, longe de portões, portas e janelas. Os materiais lenhosos resultantes do corte das árvores também 

devem ficar longe das bocas-de-lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias pluviais. 

Imediatamente após a conclusão dos serviços, a prefeitura irá providenciar o recolhimento dos resíduos 

gerados. 

 
2.21 - Os serviços deverão ser realizados rigorosamente em conformidade com as normas técnicas. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida nas especificações, visando melhorias, só será 

admitida com autorização prévia do Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente e/ou da 

Secretaria de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Conquista/MG. 
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2.22 - Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas  de boa técnica e prática de execução 

de corte de árvores. 

 
2.23 - Será de responsabilidade do contratante recolher e transportar todo material lenhoso resultante da 

prestação dos serviços, inclusive depositando-os em local adequados. 

 
2.24 - A contratada deverá dispor de veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários 

a cada tipo de serviço e deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e 

qualidade, para atender, de maneira adequada, a prestação de serviços propostos. 

 
2.25 - Os veículos automotores bem como os equipamentos a serem utilizados pelo 
proponente, para a realização dos serviços do contrato, deverão ser adequados e estar 
disponíveis para uso. 
 
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
Apesar dos inúmeros benefícios que as árvores podem trazer para o meio ambiente e 
para a vida de todas as pessoas, em algumas situações geram problemas decorrentes do 
excesso de crescimento, sejam eles relacionados a interferência na rede elétrica, 
impedimento de circulação de veículos, destruição de calçadas ou a grande quantidade  de 
folhas que caem das mesmas. Nessas situações é indicado que realizem o corte e poda 
das árvores. 
Na cidade de Conquista está ocorrendo situação de árvores em área pública 
apresentarem excesso de peso na formação com grave descaraterização, excesso de 
crescimento cuja a as folhagens estão interferindo diretamente na iluminação pública e na 
circulação dos munícipes. Em outras, encontra-se árvores com patologias, trocos ocos ou 
com galhos secando e quebradiços evidenciando a possibilidade de queda repentina. 
Nesses casos demanda a poda drástica ou a remoção completa do vegetal lenhoso, 
visando a estética urbana e a segurança dos usuários da via. 
A poda é uma das mais importantes e imprescindíveis práticas de manejo da arborização de 
vias públicas. É necessária para possibilitar a compatibilização dos vegetais com outros 
elementos urbanos (fiações aéreas, placas de sinalização, luminárias, semáforos, entre 
outros), bem como para melhorar a aparência, corrigir formações indevidas e retirar 
galhos secos, danificados ou doentes que podem causar danos às pessoas e 
propriedades. Quando realizada corretamente permite uma adequação no aspecto 
urbanístico da cidade. 
Além do foco na melhoria da aparência e na estética dos logradouros públicos, a 
contratação de serviços com corte e poda de árvores proporcionará segurança para o 
tresauntes, seja com melhorias na iluminação pública como evitar a queda de árvores e 
galhos. 
A contratação é motivada em função de que a Prefeitura no momento não tem 
profissional com habilidade e também não possui equipamentos adequados para corte 
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dos galhos próximos à rede de energia elétrica e consequentemente concluir a tarefa 
com segurança. 
 
4 - FORMA, PRAZO E LOCAL: 

 
4.1 - A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

 
4.2 - Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após recebida a ordem de serviços, 

devendo os mesmos estarem concluídos em até 45 (quarenta e cinco) dias após o início de sua 

execução. 

 
4.3 - Antes da execução dos serviços, a contratada deverá verificar, no local, todas as medidas 

necessárias à sua perfeita colocação e posicionamento, para execução do objeto. 

 
4.4 - Será por conta da contratada o fornecimento completo dos materiais, equipamentos e mão de 

obra necessários à execução dos serviços de corte, ou seja, tudo necessário para a perfeita execução do 

objeto. 

 
4.5 - A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto. 

 
4.6 - Todo pessoal envolvido na prestação de serviço deverá dispor de EPI(Equipamento de Proteção 

Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 

 
4.7 - A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados e de acordo com as exigências 

legais, os locais onde estiverem sendo executados os serviços. 

 
4.8 - Entregar os serviços totalmente concluídos, sem que a Contratante tenha a necessidade de 

realizar serviços secundários ou de complementação. 

 
4.9 - Todas as despesas referentes à contratação, tais como combustível, manutenção do veículo 

e/ou equipamentos serão por conta da contratada. 

 
4.10 - A contratada será responsável por lubrificantes, conservação e limpeza do veículo e 

equipamentos, manutenção, reparos necessários, incluindo a reposição de peças, além do 

pagamento de impostos e taxas do veículo, pela providência, à suas custas, da substituição do 

veículo e equipamentos, caso apresente defeito que prejudique ou que impeça à prestação dos 

serviços. 

 
4.11 - Todas as despesas referentes à contratação, tais como todo e qualquer tipo de combustível, 

manutenção do veículo e de dos equipamentos, motorista e operador serão por conta da contratada. 

 
4.12 - O pagamento de multas de trânsito aplicadas em decorrência de infrações correlatas à má 

condução de veículo será de responsabilidade da contratada. 
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4.13 - A contratada deverá realizar nova execução do serviço rejeitado, sem custos adicionais e no 

prazo determinado pela Prefeitura Municipal, quando forem verificadas as desconformidades pelo 

setor responsável pela fiscalização, por ocasião da entrega do serviço ou durante a execução do 

mesmo. 

 
4.14 - A contratada irá arcar com a responsabilidade de quaisquer danos materiais ou moral, 

causados dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros, seja por imperícia, negligência ou 

acidente, ocorrido durante a execução dos serviços. 

 
4.15 - Ficarão por conta da contratada todas as despesas referentes a fardamento, EPI, alimentação e 

demais obrigações trabalhistas previstas na legislação vigente (NR-18 – Segurança e Medicina do 

Trabalho). 

 
4.16 - Destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos considerando 

casos de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas. 

 
4.17 - Disponibilizar materiais e equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos serviços, 

bem como sua mobilização e desmobilização. 

 
4.18 - Providenciar transporte, alimentação e hospedagem dos seus empregados às suas expensas, 

bem como guarda e/ou vigilância dos equipamentos utilizados. 

 
4.19 - Atender rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 
4.20 - Local para prestação: a vegetação lenhosa está na via pública ou nos limites das propriedades, nos 

passeios, no canteiro central de ruas, em praças e jardins, que serão especificados na ordem de serviços. 

 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 

 
5.1 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias dias após a conclusão, 

uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou 

recibo, firmado pelo Fiscal da Ata. 

 
5.2 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo 

estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

 
5.3 - Uma vez notificados para prestação do serviço de correção, o prestador de serviços  terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para correção dos itens explanado, cujo lapso temporal começará a contar a partir 

da abertura do chamado. 

 
5.4 - Dependendo da peculiaridade e complexidade dos serviços de correção, poderão ser finalizadas 

dentro de outro prazo, desde que, solicitado pela contratada devidamente justificado e com a concordância 
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do Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente e/ou da Secretaria de Obras e Infraestrutura da 

Prefeitura Municipal de Conquista/MG. 

 
5.5 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 

executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 
5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos decorrentes da incorreta execução do objeto. 

 
5.7 - Todo serviço será acompanhado e fiscalizado conforme definido no item 6.1 deste termo, que 

receberá de forma provisória e depois de conferido a conformidade com às especificações e aceitação do 

Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente e/ou da Secretaria de Obras e Infraestrutura, o 

município receberá definitivamente e iniciará o processo de liquidação e pagamento. 

 
5.8 - O recebimento definitivo se dará somente após a entrega e aceitação de conformidade do 

Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente e/ou da Secretaria de Obras e Infraestrutura, que 

está condicionado à conferência quantitativa e qualitativa para aceitação final, verificação de especificações 

requeridas, obrigando-se o licitante vencedor, ou proponente, a corrigir, detalhar, especificar, o que julgar 

necessário o fiscal da ata. 

 
5.9 - Toda despesa com carregamento, descarga, despesas com frete, transporte, mão de obra, referente 

ao serviço rejeitado ou em desacordo com objeto, serão de total responsabilidade da contratada. 

 
5.10 - A correspondência eletrônica (e-mail) poderá ser utilizada como instrumento de comunicação 

para cientificar o fornecedor sobre materiais rejeitados, encaminhamento de relatórios, advertências e 

notificações. 

 
5.11 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos 

ocorridos para aplicação de sanções. 

 
6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA: 

 
6.1 - A Ata de Registro ou instrumento equivalente terão como responsáveis: 

 
6.1.1 - GESTOR DA ATA: 

Nome: RAFAELA FILIACI STORT 
Cargo: Gestora do Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
Matricula: 1425-2 
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E-mail: semmat@conquista.mg.gov.br  
Fone: (34) 3353-2199 
 
6.1.2 - FISCAL DA ATA: 

Nome: FRANCISCO NOGUEIRA BARBOSA 
Cargo: Supervisor de Praças e Jardins 
Matrícula: 1034-4 
E-mail: semmat@conquista.mg.gov.br 
 Fone: (34) 3353-2199 
 

6.2 - Compete ao Gestor da Ata acima identificado exercer a administração da ata/contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os 

recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo 

de vigência da ata, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 

aditivos, etc. 

 
6.3 - Compete ao Fiscal da Ata acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 

informações ao gestor da Ata, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com o 

fornecedor, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata/contrato, etc. 

 
6.4 - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata/contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
6.5 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA: 

 

7.1 - Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nos 

locais de execução dos serviços, acompanhado pelo servidor Francisco Nogueira Barbosa, designada para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, excetos feriados e pontos facultativos, das 8:00 horas às 10:30 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (34) 3353-2199. Durante a visita devem 

ser esclarecidas quaisquer dúvidas referente as especificações. 
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7.2 - A visita técnica será facultativa. 

 
7.3 - As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, em hipótese alguma 

e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos serviços para a elaboração de sua proposta 

comercial em decorrência de sua ausência na referida visita. 

 
7.4 - É de responsabilidade da licitante/proponente a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços. 

 
7.5 - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. No caso de contratação por Dispensa de 

Licitação, o prazo para vistoria finalizará até o dia anterior à data de fechamento da cotação de preços de 

mercado efetuada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Conquista. 

 
7.6 - Para a vistoria, o licitante/proponente, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

8 - DOCUMENTAÇÃO: 

 
8.1 - Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme 

definido pelo Setor de Compras e/ou Licitações. 

 

9 - DA QUALIFICAÇÃO 
 
9.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como a indicação e qualificação de cada um dos membros da equipe de trabalho que se responsabilizará 

pelos serviços. 

 

9.2 - A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que o licitante tenha realizado a contento, serviço com característica similar, 

equivalente ou superior ao exigido. Os atestados deverão conter: 

9.2.1 - nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física (CPF, 

CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); 

9.2.2 - local e data de emissão; 

9.2.3 - nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 

informações; 

9.2.4 - comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 

características definidas para o objeto da licitação; 

9.2.5 - período de prestação de serviço; 
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9.3 - Para atendimento do disposto no item 9.2.4., é admitido o somatório de atestados, 
desde que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível com 
as características do objeto da licitação. 
 
9.4 - Atestado de visita técnica emitido pelo Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente, que a 

licitante procedeu a visita técnica nos locais onde serão executadas os serviços. 

 

9.4.1 - Caso não tenha feito a visita técnica, declaração de que tem conhecimento integral onde 

será realizado o serviço referente ao objeto deste termo e que não existe nenhum fato impeditivo 

da correta formulação da proposta e do integral cumprimento e nem reivindicações posteriores 

sob quaisquer alegações. 

 
9.5 - Se a administração entender necessário, poderá requerer ao licitante/proponente que disponibilize 

todas as informações indispensáveis à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

 

8 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

 
10.1 - Obrigações da contratada: 

 
10.1.1 - executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 

critério da Administração; 

10.1.3 - fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
10.1.4 - arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

10.1.5 - ceder os direitos patrimoniais relativos ao serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico/Termo de Referência, 

nos termos do artigo 111 da Lei N° 8.666, de 1993; 

10.1.6 - quando o serviço referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

10.1.7 - assegurar à Contratante: 

10.1.7.1 - o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
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de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

10.1.7.2 - os direitos autorais da solução, do serviço, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

da ata, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

10.1.8 - utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.9 - apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

10.1.10 - responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

10.1.11 - instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
10.1.12 - relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

10.1.13 - não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.14 - manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.15 - não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta da ata; 

10.1.16 - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666 de 1993; 

10.1.17 - para a perfeita execução do objeto deste termo, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990; 

10.1.18 - a proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo transporte e segurança de seu 

pessoal, fornecendo os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, apropriados em todos os 

serviços realizados, fiscalizando sua efetiva utilização; 

10.1.19 - executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, dentro da melhor técnica, obedecendo rigorosamente as normas da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, especificações e instruções do município, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.20 - manter à frente dos serviços técnico qualificado para representar a empresa junto a 

fiscalização; 
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10.1.21 - destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos considerando 

casos de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas; 

10.1.22 - disponibilizar materiais e equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos 

serviços, bem como sua mobilização e desmobilização; 

10.1.23 - providenciar transporte, alimentação e hospedagem dos seus empregados às suas 

expensas, bem como guarda e/ou vigilância dos equipamentos utilizados; 

10.1.24 - atender rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

10.1.25 - é a cargo da contratada serviço eventual de capina, bem como também a abertura de 

picadas, limpeza e remoção que poderão ocorrer nos locais do serviços em quantidade suficiente 

para permitir a execução do objeto contratado, não poderão ser remuneradas à parte ou em item 

específico; 

10.1.26 - a contratada cederá a Prefeitura Municipal de Conquista, nos termos do artigo 111, da Lei 

nº 8.666/93, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos serviços 

desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta licitação/contrato, entendendo-se por 

resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, 

plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer 

mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da 

presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica; 

10.1.27 - a Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais e distritais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato. 

 
10.2 - Obrigações do contratante: 

 
10.2.1 - proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações da Ata, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 

10.2.2 - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando  dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

10.2.6 - Zelar para que durante toda a vigência da ata sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação/contratação. 

 

11 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

 
11.1 - Menor preço por item. 
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12 - SANÇÕES APLICÁVEIS: 

 
12.1 - A recusa do adjudicatário em assinar a ata/contrato, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das 

obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo contratante: 

12.1.1 - Advertência por escrito; 
12.1.2 - Multa, nos seguintes termos: 

12.1.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

12.1.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso 

de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

12.1.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por até 02 (dois) anos ou impedimnto de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de 

fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 

8.666/93. 

 
12.2 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais: 

12.2.1 - não atendimento às especificações técnicas relativas aos bens prevista em 

contrato ou instrumento equivalente; 

12.2.2 - retardamento imotivado da execução de serviço ou de suas parcelas; 
12.2.3 - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação  à Administração Pública 

Municipal; 

12.2.4 - prestação de serviço de baixa qualidade; 

 

12.3 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 

subitens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4. 

 
12.4 - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos à contratada. 

 
12.5 - As sanções relacionadas nos itens 12.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

12.5.1 - apresentar declaração ou documentação falsa; 

12.5.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

12.5.3 - não mantiver a proposta; 

12.5.4 - falhar ou fraudar a execução do futuro instrumento de contrato; 
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12.5.5 - comportar-se de modo inidôneo; 

12.5.6 - cometer fraude fiscal; 

12.5.7 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o  

caráter competitivo do certame; 

12.5.8 - deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

 
12.6 - As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Conquista. 

 
13 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
13.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base na(s) 

Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pela contratante. 

 
13.2 - O pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da 

ata/contrato. 

 
13.3 - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento passará a 

correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo contratante. 

 
13.4 - Na(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir com os dados bancários completos da 
contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de 
obrigação da contratada. 
 
13.5 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 
apresentar, junto a nota  fiscal de serviços, a seguinte documentação: 
 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade 

trabalhista; 
II - Relatório de prestação de serviços, devidamente atestado e aprovado pelo 

Fiscal da Ata e pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente e Turismo; 
 
13.6 - Sobre o valor devido à contratada, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabiveis. 
 
13.7 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº 116 de 2003 e legislação municipal aplicável. 
 
13.8 - É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
ata. 
 
14 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
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14.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, por se tratar de registro de preço. 
 
14 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 

 

(     ) Sim (     ) Não 
 
Assinatura Responsável: _______________________________________________ 
 
 
 
Conquista/MG, 19 de maio de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

VÉRA LÚCIA GUARDIEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

________________________________ 

RAFAELA FILIACI STORT 
GEST. DO DEP. MUN. DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 

 

 

________________________________ 

FRANCISCO NOGUEIRA BARBOSA  
SUPERVISOR PRAÇAS E JARDINS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 

CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.gov.br 

http://www.conquista.mg.gov.br/ 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

41 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CONQUISTA, situado na 

Praça Cel. Tancredo França, n.º181, Bairro Centro, Conquista/MG, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 

__.___.___/_____-__, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) 

Municipal de          , Senhor(a) ___________________________, 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º ___.___.___-

___, portador(a) do RG n° __-__.___.___-SSP/__, residente e 

domiciliado(a) nesta cidade de Conquista/MG, na (Av/Rua) 

_____________________, nº. ___, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 

e a empresa _____________________ (fornecedor), estabelecida à Rua 

______________________, cidade, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Jurídicas sob o n° ______________, neste ato representada pelo 

____________________________ (nome do representante da empresa), 

brasileiro, _____________ (estado civil), __________________, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º ____________, 

portador do RG n.° _________________, residente e domiciliado 

____________, doravante denominada FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO 

REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de serviços especializados na execução de 

corte e poda de árvores de médio e grande porte na cidade de 

Conquista/MG, por 12 (doze) meses conforme condições, descrições e 

especificações contidas neste Edital e em seus ANEXOS conforme 

especificações do Termo e demais especificações estabelecidas no 

ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte 

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por 

item, conforme consta nos autos do Processo nº 080/2021. 

 

1.1.1 - Este instrumento não obriga o Município a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para aquisição do(s) produtos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, computando 

neste as eventuais prorrogações, a partir de sua assinatura e/ou 

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 

administração municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - Poderá utilizar- se da Ata de Registro de Preços qualquer 

órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto 

658/2006 e demais legislação pertinente. 

 

3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 

de Registro de Preços é o especificado nos Edital e no Anexo I, de 

acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº050/2021, do Município de Conquista/MG.  

 

3.3 - Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, 

enquanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 

do PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021, da Prefeitura Municipal de 

Conquista/MG, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

3.4 - O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos 

produtos visando o menor preço unitariamente, será constante da 

proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas 

conforme ordem de classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:  

 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

 

5.1 - Os preços registrados, a especificação dos 

produtos/SERVIÇOS, visando o MENOR PREÇO POR ITEM, os 

quantitativos, marcas, empresa(s) fornecedora(s) e representante 

legal, em ordem de classificação das propostas por item, constarão 

do quadro abaixo: 

 

5.2 - Relação das empresas vencedoras com respectiva classificação 

e itens  
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

 

6.1 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do 

órgão, com início em até 05 (cinco)dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

 

6.2 - Local de Entrega: Conforme Termo de Referência.  

 

a) A(s) futura(s) contratada(s) deverá(ao) fornecer os itens 

na quantidade e especificação conforme solicitação, da 

Secretaria requisitante. 

 

6.3 – A(s) empresa(s) fornecedora(s) assumirá a responsabilidade 

pelos serviços que efetuar, de acordo com as especificações 

constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva 

proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às 

condições dos produtos, visando o MENOR PREÇO POR ITEM, entregues. 

 

6.4 - A empresa efetuará a troca imediata dos produtos/serviços, 

objeto desta licitação, que estiver fora das especificações 

contidas na proposta, ou em que se verifique vícios, defeitos ou 

incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) dos preços registrados 

poderá(ao) ser convidada(s) a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e 

na legislação pertinente. 

 

7.2 – O fornecimento dos produtos, visando o MENOR PREÇO POR ITEM, 

registrados neste instrumento serão efetuadas através do Termo 

Contratual, firmada entre MUNICÍPIO e a(s) empresa(s) vencedora(s) 

do certame nos termos desta ata e do edital, contendo: o nº da 

Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações 

da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 - A Empresa que estiver o Preço Registro nesta Ata será 

convocada pela Unidade Administrativa Contratante, para assinar o 

Termo Contratual junto a Procuradoria Geral do Município, no prazo 

de ___(_______) dias a contar da data do seu recebimento. 

 

7.4 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar 

recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, poderão ser 

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
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respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado. 

 

7.5 - Caso o preço registrado em primeiro lugar nesta Ata, não 

tenha ofertado a quantidade total do Item relacionada no Anexo X é 

facultado a PREFEITURA a contratação dos quantitativos restantes 

dos demais detentores dos preços registrados, na ordem de 

classificação, mantidas as condições propostas pelo 1º colocado, 

inclusive quanto a preço. 

 

7.6 - O fornecedor com preços registrados em segundo lugar, só 

poderá fornecer à PREFEITURA, quando esgotada a capacidade de 

fornecimento do primeiro colocado e assim sucessivamente. 

 

7.7 - A entrega dos serviços, só estará caracterizada mediante a 

requisição assinada pelo servidor responsável da unidade 

administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto 

ou pessoa designada para este fim.  

 

7.8 - Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de 

Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos 

registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que 

trata o §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

8.1 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas 

nesta Ata e no Anexo I: 

 

8.1.1 - executar o fornecimento dentro dos padrões 

estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 - A licitante contratada fica obrigada a exigir as 

requisições dos servidores responsáveis pelo recebimento ou 

retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável das respectivas unidades 

administrativas.     

8.1.3 - Fornecer as quantidades dos serviços, nas condições 

estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo 

Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho 

iniciais e seguintes e nas requisições emitidas pelas unidades 

administrativas. 

8.1.4 - Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, 

conforme exigência do Edital. 

8.1.5 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
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bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato; 

8.1.6 - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, 

no tocante ao fornecimento dos produtos assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 - prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 - a falta de quaisquer dos serviços, cujo fornecimento 

incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, da entrega 

do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

8.1.9 - comunicar imediatamente ao Município qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.10 - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e 

saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes; 

8.1.11 - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a 

que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 

que será exercida pelo Município; 

8.1.12 - indenizar terceiros e/ou o Município mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos à saúde, devendo a contratada adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para 

o Município, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no 

prazo Maximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências 

nas especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o 

produto  entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

8.1.14 - prestar garantia dos serviços, fornecidos, 

compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 

8.1.15 - garantir entrega dos materiais, sempre que necessário 

o uso; 

8.1.16 - manter, sob as penas da lei, o mais completo e 

absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos, 

do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 

ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 

aquisição dos serviços, objeto do contrato; 

8.1.17 - todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira 

qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega 

dos produtos de procedência duvidosa. 
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8.1.18 - arcar com as despesas com embalagem, seguro e 

transporte dos produtos, até o(s) local(is) de entrega; 

8.1.19 - manter, durante a vigência desta Ata, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 

termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será 

observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 

orientações das Unidades Administrativas, para o fiel desempenho 

do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos serviços, a serem 

entregues, de acordo com as necessidades da Secretaria 

requisitante. 

 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do 

contrato, para representá-la sempre que seja necessário.  

 

9.4 - Fornecer somente serviço, que se enquadrem nos padrões 

exigidos pela secretaria requisitante, ou do Órgão Federal 

responsável. Caso não ofereçam as qualidades dos Órgãos 

Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 

fato.  

 

9.5 - Entregar os materiais, independentemente de quaisquer 

contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 

concorrentes. 

 

9.6 - Executar o fornecimento por intermédio de empregados 

especializados, estando ciente das normas técnicas de segurança 

que regem o manejo e transporte. 

 

9.7 - Observar e adotar todas as normas de acondicionamento 

adequado, durante o transporte até o momento da entrega dos 

produtos. 

 

9.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub-

contratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio 

consentimento, por escrito, das Unidades Administrativas. 

 

9.9 - Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrimônio das UAs ou 

a terceiros por seus empregados ou preposto, decorrentes do 
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fornecimento dos produtos, por culpa ou dolo, indenizando os danos 

motivados; 

 

9.10 - E ainda: 

 

I - todo e qualquer dano que causar ao Município ou a 

terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 

Município; 

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 

pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a 

PREFEITURA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas 

impostas ao Município por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, 

as quais serão reembolsadas ao Município, que ficará, de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 

à contratada, o valor correspondente; 

 

9.11 - a CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

9.12 - a ausência ou omissão da fiscalização do Município não 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 - Solicitar o fornecimento dos serviços, VISANDO O MENOR 

PREÇO, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor 

responsável da respectiva unidade administrativa. 

 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na 

forma convencionada no Contrato, desde que atendidas as 

formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

 

10.3 - Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato 

através de servidor designado para o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos produtos, notificando à 

Empresa, sobre as falhas ou defeitos, determinando prazo para a 

regularização das falhas, faltas e defeitos observados.  
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10.4 - Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 

Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser. 

 

10.5 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 

encontrada no fornecimento dos produtos. 

 

10.6 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 

que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DO PAGAMENTO 

 

11.1_O pagamento será efetuado, PREFERENCIALMENTE, por meio de 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 

sua proposta ou CONFORME DETERMINAÇÃO ESPECIAL DO SENHOR 

TESOUREIRO DO MUNICÍPIO, no prazo de 30 dias corridos da data do 

recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 

devidamente conferidos e aprovados pelo MUNICÍPIO; 

 

11.2_O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia 

conferência pelo fiscal do PROCESSO DE COMPRA; 

 

11.3_As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins 

de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos ao 

FORNECEDOR e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 

data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

MUNICÍPIO; 

 

11.4_Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do 

fornecedor, sob pena de não realização do pagamento até a 

informação dos mesmos; 

 

11.5_Para que os pagamentos possam ser efetuados, o fornecedor 

deverá apresentar, junto a nota fiscal de produtos, a documentação 

comprobatória da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 

12.1 - O Município de Conquista/MG monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 

tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

12.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão 

sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 
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da Lei 8.666/93, e conforme os reajustes autorizados pelo Órgão 

Federal competente, observando sempre o preço do mercado local. 

 

12.3 - No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do 

fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por 

intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador 

adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de 

reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo 

Governo Federal. 

 

12.4 - Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos 

pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.  

 

12.5 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido 

será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao 

fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

 

12.6 - O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor para 

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 

de mercado. 

 

12.7 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

12.8 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja 

frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 

fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 

aquisição de produtos, lista de preços de fabricantes, etc.), que 

não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

 

12.9 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – adequação econômico-financeira. 

 

12.10 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município DE 

Conquista para determinado Item. 

 

12.11 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, 

o Município de Conquista/MG poderá convocar os demais fornecedores 
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classificados de acordo com o subitem 12.3 do edital, nas mesmas 

condições, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

12.12 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 

caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas 

trimestralmente no Jornal de Grande Circulação e na Internet no 

endereço no endereço www.conquista.mg.gov.br e no diário oficial 

dos municípios mineiros. 

 

12.13 - O objeto acima mencionado, somente será reajustado na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato conforme Decreto Municipal nº 

1869/15 de 21/05/2015 

 

12.14 - A decisão sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser informada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, contados a partir da solicitação contados a partir da 

solicitação por parte do contratado e, principalmente, estará 

vedada a interromper o fornecimento ou prestação de serviços 

enquanto aguarda os trâmites do processo de revisão de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 

Administração: 

 

13.1.1 - Automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pelo Município Municipal de Conquista/MG quando 

caracterizado o interesse público. 

13.1.2 - a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 - por iniciativa do Município de Conquista/MG, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 

técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preço; 
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f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

13.2 - O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulado com antecedência de até 10(dez) 

dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumento obrigacional, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

 

13.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao registro de preço. 

 

13.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal 

de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1(um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC. 

 

14.1 - Correrão por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 

 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 

emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

 

15.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a 

prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com o 

Município, por período não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 
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15.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas 

ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo 

ao Município. 

 

15.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30%(três décimos 

por cento) até o limite de 2% sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso. 

 

15.4 - No caso de atraso na entrega dos produtos, por mais de até 

10(dez) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e 

poderá ao Município, a partir do 31º(trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando a contratada 

impedida de licitar com o Município por um prazo de 02(dois) anos. 

 

15.5 - A penalidade de suspensão temporária para licitar e 

contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02 (dois) anos, e poderá 

ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo 

contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de 

obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem 

prejuízos à PREFEITURA. 

 

15.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 

proposta: 

 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente 

obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos ao Município; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar 

de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

 

 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  

 

15.8 - A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 

competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente 

processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor 

ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e 

demais órgãos/entidades. 

 

15.9 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

15.10 - A falta de produtos não poderá ser alegada como motivo de 

força maior e não eximirá a contratada das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 

16.1 - A aquisição dos produtos/materiais ou serviços de que trata 

o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do Município 

ano 2021/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

 

17.1 - GESTOR DO CONTRATO:  

a) GESTOR DA ATA/contrato: RAFAELA FILIACI STORT, Gestora do 

Departamento Municipal de Turismo e Meio Ambiente; matrícula 1425-

2, telefone: 34-3353 2199; e-mail: semmat@conquista.mg.gov.br; 

 

b) FISCAL DO CONTRATO/ATA: FRANCISCO NOGUEIRA BARBOSA, Supervisor de Praças 

e Jardins, matricula 10342-4, e-mail: semmat@conquista.mg.gov.br, telefone: 34 – 3353 2199.  

17.2_Compete ao Gestor acima identificado exercer a administração, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais, 

quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 

conforme as respectivas dotações orçamentárias e acompanhar o 

prazo de entrega e a aceitação das mercadorias/produtos, etc;  

17.3_Compete ao Fiscal acima identificado exercer a verificação 

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a 

qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor da compra, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com o fornecedor, 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da aquisição, 

etc;  

17.4_O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da compra, indicando o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
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17.5_A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão 

registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

presente ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 

050/2021, e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 

presente registro para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO REAJUSTE  

 

19.1 - O objeto acima mencionado, somente será reajustado na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato conforme Decreto Municipal nº 

1869/15 de 21/05/2015. 

A Decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve 

ser informada no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, contados a 

partir da solicitação por parte do contratado e, principalmente, 

estará vedada a interromper o fornecimento ou prestação de 

serviços enquanto aguarda os trâmites do processo de revisão de 

preços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1 - Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a COMARCA DE CONQUISTA/MG. 

20.2 - E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 

assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

GESTOR DEP MUN TURISMO E MEIO AMBIENTE     

 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

Pessoa Jurídica: 

 

 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação (Anexo IV) 

Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF. 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais 

administradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e Certidão Negativa da Dívida Ativa da 

União e INSS (relativa aos débitos previdenciários – INSS), 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério 

da Fazenda, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 

Federal; (CND CONJUNTA) 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do município da 

sede da licitante. 

Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 

(dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal (modelo Anexo V). 

Ato constitutivo (publicação) Contrato ou Estatuto Social em 

vigor, comprovante da regular constituição da empresa, 

devidamente registrado na junta comercial; 

Certidão negativa de falência, concordata e recuperação, 

emitida pelo distribuidor de feitos da justiça estadual. 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Em se tratando de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), a comprovação desta condição será efetuada 

mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 

Junta Comercial (conforme Instrução Normativa n.º 103, 

artigo 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 

de 30/04/2007, publicada no Diário Oficial da União de 

22/05/2007, ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA 

JUNTA COMERCIAL (Observação: A consulta de optante pelo 

Simples Nacional não substitui a certidão/declaração da 

Junta Comercial). 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Decreto de autorização, devidamente publicado, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 
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Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de provação de investidura ou nomeação da 

diretoria em exercício 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

. Pessoa física:  

 

a. Cópia da Identidade e CPF;  

b. Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal (modelo Anexo V).;  

c. Número de Conta corrente no nome do titular do Contrato; 

 d. Número de Telefone para contato e e-mail;  

e. Comprovante de Endereço;  

f. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município, na hipótese de 

contratado residente no Município de Conquista/MG; 

 g. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da 

Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No 5.452, de 1o de maio de 1943 - CNDT;  

i. Número do PIS/PASEP; 

 j. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede da pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 k. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 l. Número de inscrição do Trabalhador - NIT;  

m. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. (Quando for 

o caso) Art. 7°.  

n) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação (Anexo IV) 

 

 

OBS: Os documentos dos veículos relacionados no Termo de Referência deverão ser 

apresentados na assinatura da Ata/Contrato. 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediada (Endereço 

Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo de 

PREGÃO ELETRONICO nº 050/2021; ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores nos termos do Art 55, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

 

(Local e Data)  

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CF 

 

 

 

 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a 

__(endereço completo)__, (município), declara, em atendimento ao 

exigido no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 050/2021,  

que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o 

Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

Local e data.________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e 

Qualificação na Empresa 

 

 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de 

aprendizes deverá declarar expressamente.  
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ANEXO VI 

 

PROPOSTA DE PREÇOS – MODELO 

 

 

Srº Pregoeiro, 

 

Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa a nossa Proposta 

de Preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021, conforme itens a 

seguir relacionados, especificados de acordo com item 1 e o anexo 

I deste Edital: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

1. Validade da Proposta: 60 DIAS. 

2. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), 

estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, 

taxas, fretes, seguros e etc. 

3. Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 

com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos, VISANDO O MENOR PREÇO 

POR ITEM, em embalagens adequadas. 

4. Prazo e local de entrega: Conforme Termo de Referencia. 

5. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco 

_____________, Nº________, Agência _______, e o nosso telefone 

para contato é __________, fax _________ e e-mail 

________________. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Conquista/MG, ____de ____________de 2021. 

 

 

____________________________ 

Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão 

Eletrônico nº 050/2021 – SRP A _________ (RAZÃO SOCIAL) ___, 

inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da 

lei, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. 

 

 

 

 

Conquista/MG , ........... de ........................... de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

 

Edital de Licitação nº 050/2021 – Pregão na forma Eletrônico 

 

 

 

 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ Nº ________, 

sediada no (a) __________________, Por intermédio de seu 

representante legal infra-assinada, credencia o (a) Sr.(a) 

______________________________________,portador (a) do RG 

N°____________ e CPF N°_______________ declara em atendimento ao 

Inciso VII, Art. 4° da Lei 10.520 de 17/07/2002, que encontra-se 

regular perante a Fazenda, Seguridade Social– INSS, e FGTS, atende 

às exigências do edital relativas a habilitação 

jurídica,qualificação técnica e econômica - financeira e que 

cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação previstos 

no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

Conquista ____ de ____________ de 2021. 

 

 

 

 

____________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IX 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS. 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Item Valor Total 

 
1 

280,00 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PESSOA FÍSICA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES 
EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE CONQUISTA -O 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PODA SERÁ DE 30 
(TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO 
DA ORDEM DE SERVIÇO. OS 
SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO 
SER CONFORME SOLICITADO 
PELO SOLICITANTE TOTALIZANDO 
UM ESTIMATIVO DE 250 ÁRVORES 
DE MEDIO PORTE ATÉ 6,00 
METROS. 

461,660000 129264,80 

 
2 

100,00 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PESSOA FÍSICA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES 
EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE CONQUISTA -O 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PODA SERÁ DE 30 
(TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO 
DA ORDEM DE SERVIÇO. OS 
SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO 
SER CONFORME SOLICITADO 
PELO SOLICITANTE TOTALIZANDO 
EM UM ESTIMATIVO DE 100 
ÁRVORES DE GRANDE PORTE DE 
6,01 METROS ATÉ 10,00 METROS. 

671,660000 67166,00 

  

Cotação Máx.: 196.430,80  
 

 

Valor total estimado R$196.430,80 (cento e noventa e seis mil quatrocentos e trinta 
reais e oitenta centavos) 
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